
PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI MUNICIPAL Nº 1.495 DE 18 DE OUTUBRO DE 2024 

Concede título de Cidadã Honorária do 
município de Fundão - Estado do 
Espírito Santo, à ilustre " Pastora Sr1

• 

Andrea Gonçalves Batista de Oliveira". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FUNDÃO, Estado do Espírito Santo, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 º Fica concedido o Título de Cidadã Honorária do Município de Fundão à "Pastora 
Andrea Gonçalves Batista de Oliveira, pelos relevantes serviços prestados a este 
Município e a população em geral. 

Art. 2° A honraria de que trata o artigo anterior, será conferida em Sessão Solene do 
Legislativo Municipal, em data a ser designada por seu Presidente, especialmente para 
esse fim . 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete· do Prefejto·do1V1UíliêTj)iõLle~Fundão/ES , 

( ..---ee:_ffi-cte--~~~~(~~ de 2024:.. ·--. 
/ - .. -· ~: · --e ... , ~ 

GitMAR-DE s~~ ZA BORG-~~ ./ ) 
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, 
Em 18 de out ro de 2024. 

Digitalizado com CamScanner 

https://v3.camscanner.com/user/download
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Gabinete do Prefeito Municipal de Ecoporongo, 
Es\3do do Espírito Sunto, aos 17 (dezessete) do m ês 
de outubro (10), do ano de dois m il e v inte e quntro 
(20 24). 

l:L l'.A5 DAL' COL 
Prefeito Municipal 

Protocolo 1420145 
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Aditivo · ~· .. 

1° TERMO ADIT~VO DE PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO Nº. 

081/2023. 
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ECOPORANGA- ES CNPJ nº 27.167.311/0001-04 
Contratada : FERNANDA FELICISSIMO SOARES 
PIRES - F. F. EVENTOS ESPORTIVOS CNPJ nº 
34 .567 .249/ 0001-03. 
Objeto : Prestação De Serviços De Arbitragem Em 
Eventos Esportiv os E De Lazer 
Valor Global : R$ 54.316,50 (cinquenta e quatro mil 
e trezentos e dezesseis reais e cinquenta centavos) . 
Vigência do Contrato: 21 (vinte e um) de outubro 
( 10) de dois mil e v inte e quatro (2024) e término 
em 31 (trinta e um) de dezembro (12) de dois mil e 
vinte e quatro ( 2024) 
PROCESSO : 6147/ 2024 
ID CIDADES/TCEES: 2023.025E0700001.02.0038 

ELIAS DAL COL 
PREFEITO MUNICIPAL 

Protocolo 1420241 

Lei 

LEI MUNICIPAL Nº 1.493 DE 18 DE OUTUBRO 
DE 2024 

CotH!ede título ac.: êiaadão Honorário t.io 
município de Fundão - Estado do Espírito Santo, 
ao ilustre "Padre Alceri Francisco Alves", 
conhecido popularmente como "Padre Chico". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FUNDÃO, Estado 
do Espírito Santo, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sancíono a segu inte Lei: 

Art. 1 ° Fica concedido o Título de Cidadão Honorário 
do Município de Fundão ao Padre Alceri Francisco 
Alves, conhecido popularmente como " Padre Chico" , 
pelos relevantes serviços prestados a este Município. 

Art. 2º A honraria de que trata o art igo anterior , será 
conferida em Sessão Solene do Leg islativo Municipal, 

cm datil ;i ser cJcsig nticJa por seu Presid ente, 
c~; pccl ;i l rncnlc purél c:,r.c fim. 

Art. 3° Estn Lei cntrn c1r1 vigor n<1 cJota de sua 
publlcnç5o, rcvogndiJ s élS disposições cm contrário. 

Gnl.J lncte do Prefeito do Municíp io de FuncJao/ ES, 
cm 1U de outubro de 2024 . 

GILMAR DE SOUZA a o J:tGl:!S 
Prefeito Municipa l 

Reg istrado e publicado nest1:1 Secrütaria Municipa l de 
Administração, 
Em 18 de outubro de 2024. 

JEANNY SCAQUETTI DE: CARLI 
Secretária Municipal de Administração 

Protocolo 1419694 

LEI MUNICIPAL Nº 1.494 DE 18 DE OUTUBRO 
DE 2024 

Concede título de Cidadã Honorária do município 
de Fundão - Estado do Espírito Santo, à ilustre 
" Professora e Diretora Escolar - Srª. Josiane 
Fontana Barbosa Thomás". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FUNDÃO, Estado 
do Espírito Santo, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidad ã Honorária 
do Município de Fundão à "Professora e Diretora 
Escolar - Srª. losiane Fontana Barbosa Thomás", 
pelos relevantes serviços prestados a este Município 
e a população em geral. 

Art. 2° A honraria de que trata o artigo anter ior, será 
conferida em Sessão Solene do Legislativo Municipal , 
em data a ser designada por seu Presidente, 
especialmente para esse fim. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Fundão/ES, 
em 18 de outubro de 2024. 

GILMAR DE SOUZA BORGES 
Prefeito Municipal 

~aglstrõcfo e publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração, 
Em 18 de outubro de 2024. 

JEANNY SCAQUETTI DE CARLI 
Secretária Municipal de Administração 

Protocolo 1419699 

LEI MUNICIPAL Nº 1.495 DE 18 DE OUTUBRO 
DE 2024 

Concede título de Cidadã Honorária do município 
de Fundão - Estado do Espírito Santo, à ilustre 
"Pastora Srª. Andrea Gonçalves Batista . de 
Oliveira". 

Digitalizado com CamScanner 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FUNDÃO, Estado 
do Espírito Santo, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadã Honorária 
do Município de Fundão à " Pastora Andrea 
Gonçalves Batista de Oliveira, pelos relevantes 
serviços prestados a este Município e a população 
em geral. 

Art. 2° A honraria de que trata o artigo anterior, será 
conferida em Sessão Solene do Legislativo Municipal, 
em data a ser designada por seu Presidente, 
especialmente para esse fim. 

A1·t. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Fundão/ES, 
em 18 de ou tubro de 2024. 

GILMAR DE SOUZA BORGES 
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração, 
Em 18 de outubro de 2024. 

JEANNY SCAQUETTI DE CARLI 
Secretária Municipal de Administração 

Protocolo 1419701 

LEI MUNICIPAL Nº 1.496 DE 18 DE OUTUBRO 
DE 2024 

Concede título de Cidadão Honorário do 
município de Fundão - Estado do Espírito 
Santo, ao jovem atleta do Karatê, "Emanuel de 
Oliveira Barbosa". 

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FUNDÃO, Estado 
do Espírito Santo, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadão Honorário 
do Município de Fundão ao jovem atleta do Karatê 
"Emanuel de Oliveira Barbosa", pelos relevantes 
serviços prestados a este Município . 

Art. 2º A honraria de que trata o artigo anterior, será 
conferida em Sessão Solene do Legislativo Municipal, 
em data a ser designada por seu Presidente, 
especialmente para esse fim. 

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogada s as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Fundão/ES, 
em 18 de outubro de 2024. 

GILMAR DE SOUZA BORGES 
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração, 
Em 18 de outubro de 2024. 

JEANNY SCAQUETTI DE CARLI 
Secret ária Municipal de Administração 

Protocolo 1419704 

LEI MUNICIPAL Nº 1.497 DE 18 DE OUTUBRO 
DE 2024 

Concede título de Cidadão Honorário do 
município de Fundão - Estado do Espírito Santo, 
ao comerciante 
"Sr. José Ramos da Silva". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FUNDÃO, Estado 
do Espírito Santo, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei : 

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadão Honorário 
do Município de Fundão ao comerciante Sr. " José 
Ramos da Silva", pelos relevantes serviços 
prestados a este Município. 

Art. 2º A honraria de que trata o artigo anterior, será 
conferida em Sessão Solene do Legislativo Municipal, 
em data a ser designada por seu Presidente, 
especialmente para esse fim. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Gabinete do Prefeito do Município de Fundão/ES, 
em 18 de outubro de 2024. 

GILMAR DE SOUZA BORGES 
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração, 
Em 18 de outubro de 2024. 

JEANNY SCAQUETTI DE CARLI 
Secretária Municipal de Administração 

Protocolo 1419708 

' . .. ~ . 

· · :: Decreto 
r - • ' • ~ - • 

DECRETO Nº 1105/2024 
Nomeia Fabiana Souza da Silva para exercer 
o cargo de provimento em comissão de 
Coordenadora da Unidade Básica de Saúde. 

O Prefeito do Município de Fundão (ES), no uso 
de suas atribuições legais constantes dos incisos VI 
e IX do art. 55 da Lei Orgânica Municipal, 
DECRETA: 
Art. 1° Fica nomeada Fabiana Souza da Silva 
para exercer o cargo de provimento em comissão 
de Coordenadora da Unidade Básica de Saúde, 
c~iado pela Lei Municipal n° 1.340/2022, a partir do 
dia 08/10/2024. 

Parágrafo Único. A servidora nomeada nos termos 
deste Decreto perceberá os vencimentos previstos 
em lei. . 
Art. 2° . Este Decreto entra em vigor no dia 
08/10/2024, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. · 
Gabinete do Prefeito do Município de Fundão/ ES, · 

Em 18 de outubro de 2024 
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